
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconó

Praça da Matriz, s/D - Centro - CEP: 78,175-000 - Poconó/Mato Grosso

-LE! t4ul{lctpAL !!' 2.r6e- pE-9-9_qE.S_E1E!4BEA DE2A25

ALTERA A LEI MUNICIPAL N" 2.347,
DE 'II DE JUNHO DE 2025, PARA
ACRESCENTAR O CARCO DE
COORDENADOR DE FROT,AS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DÉ
INFRAESTRUTURA, E O CARGO DE
COORDENADOR DÉ FROTAS
MULTISSETORIAL E PUBLICAR O ANEXO I

MENCIONADO NA LEI, E DÁ OUTRA5
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DI:
QUEIROZ N,,1ORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMAII^
N,lUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECUINTE LEI:

Art. l"- A Lei Municipal n" 2.347, cle ll dejunho cle 2025, passa a

vigorar acrescida do seguintc artigo;

"Art. l-A - Fica criada, vinculada à Secretaria Municipal <ic:

lnfraestrutura, o cargo de Coordenador dc Frotas da lnfraestrutura, c o cargo dc
Coordenador de Frotas N4ultissetoriai, cujo será acrescentado à Estrutura
Organizacionaldefinida no art.lO da Lei Municipal n'1.6A712012."

Art.2' Fica publicado e incorporado à Lei Municipal n" 234712025
o Anexo I - Direçâo ê Assessoramento Superior de Livre Nomeação e Exoneração,
nos r crmos do artrgo 4' dêquclê -c .

Art. 3' As êtribuiçóes do cargo de Coordenadores(as) de Frotas
incluêm:

I P anejar, coordenar, supêrvisionar e acompanhar as aL vidadcs
re acionadas à frota de veículos e máquinas da Sccrctarja;

ll Úaborar e acompanhar cronogramas dc manutcnÇão
preventiva e corretiva;

lll - Contro ar abastccimentos, consumo dê combusl.ivcl c.

qui ometragcm;

lV Organizar escalas e roteiros de motoristês e operaclorcs dcmáquinas; :"dâit{#::í:ti!t, ,

http://ww\,.pocone,mt.gov,br - E"mail: prefciturâ@pocone,mt.gov.bÍ - CNPI. 03.162.a72/O001-44



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipâl de Poconé

Praça da Matriz, §/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconó/Mato Grosso
V 7-elar pela conservaÇão e uso êdequado dos veículos o

eq uipa mentos;

Vl Propor medidas para otlmizar o uso dos recursos e roduzlr
custos operaciona is;

Vll Carantir o cumprimento das normas de segurança no
transporte e operaÇão de equipêmentosi

Vlll Executar outras atribuiÇões compatíveis com a natureza do
cêrgo, determinadas pela chefiê imediata.

Art.4'- Fica Alterêdo e êcrescentado os cargos criados ao Anexo I

- Direção e Assessoramento Superior de Livre Nomeação e Exoneração da l---i
].688/2012, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 5"- As despesas decorrentes da execuÇão desta Lei corrcrão
por conta das dotaçôcs orçamentárias próprias, sup ementadas se necessário.

Art. 6'- As disposiçóes desta Lei vinculam-se lntegralmente ao
Regime Jurídico Único dos Servidores da Prefeitura Municipal de Poconé M l.

Art.7"- Esta Lei entra em vigor nã data de sua publicaçào, rcvog.r
se as disposições contrárias a esta Lei.

Prefeitura Municipalde Poconé-MT, em lo de setembro de 2025.

JONAS âfig&i",trllêr;fi:iiY*-
EDUARDO DE ri:t:á".rÊf;,lllí"i,':i:'.'""

t.*::]""%,i"t:.L' '*
I\4O RAES:8191 73:i:il,ÊH'- -'" *'-'

33153

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal dê Poconé
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ANEXO I

cÔDtco CARCO QUANTIDADE LOTAÇÃO SU BSID IO
EXTERNO

cRAÍtFlcaçAo
INTERNA

DAS.2

SecretáÍio
Adjunto Dê

^çâo 
Soclal

Emprcgo c

SecÍctaria
N4uniclpa de
AÇão Soc a

as 3 25123 Adlciona de 50%

coDtGo CARGO QUANTIDADE LOTAçAO su BstsDto
EXTERNO

GRATIFICAÇAO
INTERNA

D45.3
Coordenâclor (â) Secrelaria

Municipa de
Sa údc

a$.
2.556,49

Aclicional de 1.o%

coDtoo CAR OO QUANTIDADE LOTAçAO SU BSISDIO
EXTERNO

GRATIFICAçAO
INTERNA
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Ilstado (lc Mato Grosso
I'refcitura Muuicipal de Poconó

Prefeitura Municipal de Poconé,lO de setembro de 2025
JoNAS EDUARDo iliÊ?,#lTfi:ll:l.

DE oUEtRoz iifiiürii$:j: ;*.
\40)Al-s.8'9 r /J',l :-'.3is3 !iiajl :..;"..t

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefêito Municipal de Poconé

neda N'latr-iz, s - Cclllro - (llll: 78.1-5 000 - Pocor)ó/M:llo (;r'os{n

DAS.3

Coordenado(â)

Educação
ot

Secretaria
Municipalde

Educação

R$:
2.556,49

Adicional de 40%

DAS.3
Coorclenador (a)

tl
Secretarla R$.

2.556,89
Adiciona de 40%

DAS.3
l'/ultissetorial

OI í?$.
2.556,49

Ad cional dc 40%
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Sêgln.lãÍei.à, 22 rl€ sêt.,ribro rlê 2025 . lolnàl Oíi.iàl :'.trónj.o dos Mr:nicipios do E§1àdo.le úãtô 6ros.Ô ! ÀNo xx x'

MÉNÍO DÊ BOÂS PRAÍICÀs NA PÉCUARIA DO LEITÉ EM

ÀÍÊNDIMÊN1O ÀS OEMANOAS DÀ SECRE'ARIA DESENVOI.
VIMENÍO II,IÂI. ! AGROFÉCUARIO OÊ POCONÉ/MT'

, Íieídzendo o valor total dâ contrêtêçáo em R$ 37.800,00 (lrinta
e setc mi e oltôccntos rcô s), releronlc ô 12 mescs, rcsolve, RA-

Íll: CAR . Onde iôÍmuiou-se erpedlente de Dispe sa .le ii.itaçâo
n! 009/202s. de âcordo com as norínâs legais. coniornie pÍevê o

dtt 12, paÍágÍ.tn únlxo de Lein' 14.133/2021.

Pô o-É v'. 9de Pr,nr{ode/ /i

]ONAS EDUÀIDO DE QUEIÀOZ MORAES

PÂETErTO MUNICIPA!

SETOR DE LICITAçõ'S
TERMO DE RAT'FICACÃO OE DISPENSA DE LICITAçAO N9

10/2025

À Prefeitoré l4un cipà de Pocôné, E§tado de l4ato Grosso, ÂATt,
FlcA o ato dô Comissão de Contratação, que dispenso( licita!ão
.om iL.dãmento no ô.t. 75, inciso XV da Lêi tederal 14,133/
2021, a fôvor do SERVIçO DE APO,O ÂS MICRO : PEQ. !M-
PRESÀS OO ISTÀOO DE MATO GAOSSO "SÊBRAE'- C PJ

03,534.450/0001-52 pãrâ PRESTÀçÃO OE SERVrçOS OE

coNsuLToRtÀ E cÂPActTÂçór s Ft{ aÍtNDtMtNIo Às DE-
MANDAS DA SECRETARIA OE'IURISMO DE PO'ONÉ/MT P'1
Íêze..lo o vàkÍ Lolê .i. co.n ai.çóo e x Rl'100 {i00,00 {.enr.r e

seiscentos reals), refeÍenre a 12 meses, resolve, FÂnrlcaR . o:r

de ioimúlôú se expediente de Dispcnsa de I c tôç;o n' 010/2025
de àcordo.onr ôs normàs lega 3, .onfoíme prevê D art 72, pará

gràío únicc de Lein' 14.13312021

Po(ô.é MT, 19 dê mêrqo dê 2025.

JONAS EDUAÂDO DÉ

QUEIÀOZ MOÂAE5

PREFT'IO MUNICIPAL

SITOR DE L!CITÀçôES
TEÂMO DE ÀNULÂçÃO OE PUBLICAçÃO INEXIGIBILIDÀDE

DE UC'TAçÀO N'Oli/2025 RATTFTCÂçÁO DF

,ust!FtcaTtvÂ

O Prelelto Muni. pal, Si Jonas Eduô.do dc Quekoz ,Àr..3es. o !!ô
d" ,ú"> d I o, iloes êf.r 'ê<ô /ê aNULAR A pUALtCAqÀO od

Ratiíicaçáo deluitiÍcãtivã íê1êrêrlê ê líêrlgibilidádê dê li.ltàçóo
33/2025, .eali2ada no jornal On.iàl dos Mrfi.íp os do Estado dc
r{ato qrosso nâ edição N44826 do d a 19/09/2025.

Pôcôné, 19 de Sêlembro dê 2025.

Jonas Eduardo de Queiroz Moraês

Prefeitô M!nicifôl

PREfÍIÍURA
L'I MT'NICIPÀ' NA 2.35A DE 09 DE sET'MBRO OE 2025.

ALTÉEÂ À LE' MIJNICIPAI. Nq 2.347, DE 11 DE JUNHO DÍ 2025, PARÀ ACÀÉSCÉNTAÀ O CAAGO DE COORDÉNADOÂ DE 
'ROTAS 

'Á 
SECRÊTARIA MIJNICIPAL DE INFRÂESTÂUTURA, ! O CAÀGO DE COORDENADOR DT FROTÂS MU'iI55EÍOÂ'A' I

PUsLICÀR O ANEXO 
' 

MENCIONADO NA LÊI, É DÁ OUTÂÀs PROVIDÊNCtA5.

O PREFE]TO MUN]CIPÀL DE POCONÉ,IONAS EDUARDO OE QUEIROZ [4OME5, ESTADO DE I'1ATO GÂO55O, FAZ SABER QUE A CAT4AR/.
M U NICIIIAL APROVA E ELE SANCIONÀ A SEGUINTE LEI:

À.t. ls- A Lei r4uficipal nq 2.347, de 11 dê lunho dê 2025, passa ô viqorar àcrescidn do seg!inte art,I]o

"Àrt. 1-À - Ficà ffiadê, vinculôdô à 5c.retôr a 14u. cipal de lnfraestrutura, ô .àrqô dê Côôrdeía.lôí de Frôt3s da l.íaesÍ!tu.a, c ó

carqo de Coo.denà.loí de lrotã§ l,luti$$etoriã], cujo será aoescentado à EsÍuh!a Orqa.:zacion.l dcÍinida nô arr. 10 dâ Lêl rnú.i.ipã

Àrt. 2' lica puirlicado e incorporado ir Lei N4unicipal nq 2.347/2025 o ancxo i - Dir.ção. 
^ssessoranrento 

sup..ior de L vre No neaçãô
e ExoneraÇáo, nos tênnos dô êrtiqo 4e dêauela Lei

A.i. 3' As alribriÇóes do càrqo dê Cóodenadores(as) de Frotas ircluem:

I pl..ejar, coordênar, superviçlôóãr e àconiprnh.r .s ativ dôdes re ô.rcnôd.s à frônr de veículos e móqú âs dê S-ê.reh.iôl

rl . Elâborar c acompônhnr .ronoqrômas dc nrônútenç:o Jrrev.ntiva . cor.tiv.j
I I - ContÍol,)r !bastec mentôs, .o.sümô d. combustível c q!ilometràgeml

rV - organlzar escalas e roteiros dê môtôriitás e ôperadores de nráqu nasl

V - Telar pelô conservaçêô c úso êdequndo dos vêículos e equipanrertos;

Vl- Prôpor hedidas paÍa otimi2aro uso dôs rccu.sôs e.eduz r custoe operacionaisl

Vll- Ga.art r o cumprmênto dãs nôrmas de sêg!r..çô no trassporte e ôpêrâçãô de equipâmêntos;

Vlll Exê.utêr outrâs akibuiçÔes compêtívêis côm ê nêtLÍeza do caigo, det€iminadas pela chena mediata,

Art,4"FicôAtêrâdôêacrescentadooscargoscriãdosáôAnêror-DreçãôêAssêssôràóêhtosulerlordeLlvrerlomeaçãoefxô.e
'" ;o d" I L3a/20 2.,on o re Á"e,ô l or. " -
art, s'- as desDesas decorre.tes da êxêcLrçáô dêsté LEi .oÍe.ão por conta das dôiaçóes orçanrêntárias prót)rias, slpleôrêntnnâs s.

Art, 6q As d sposiçóes destâ Lêi vúr. !âô 5e rnteg.alnrente .o lteg me lurídico Único.lôs Servido€s dà Preíeitüra lvru.icip.l de Pô.o

AMM-rúT ' https //a.nn.diar' ôú!ii.iral.orí Assin<rdô Di9 ral.renr.



sêgondâ"l6irà, 22 dê sêtamlt.ô dê 2o?s . Jôr$l ofi.iàr t,êhó.ir3 .Ios Municipioj .lo E5tãd. a. Mato Grossô ' Álja lx I ]!'

art- ?e- Estâ Lêi entra em vl!or na dâ!ê rlê suô p(bl .açáo, ÍevÔqa-sê .s d sPosiçóes .ontrárias a €stô L€

P.etcinrra Muhi.ipal de Pôcoró-N1Í, e:n 10 .lc selchbro de 2C25

,ONAS EDUARDO DE QUE]ROZ MORAES

Prêfêito Münr.ipâl dê Pô.oné

P.êíeit!ra M!!icipôlde Poconé, 10 de setembro de 202s.

ad.loinr Je 4C-1 toDr. Vcf.

^d 
(rcniid.40% irrre v!í:i

,ONAS EDUARDO DE QUEIÂOZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
coMtssóÉs HoSPtfÀLARE5

Comissáô dê Coít.ôlê de infecçôo Bospitalàr - CCIH

C p.o!rama de Co.tÍole dê lnÍecçóes Hospitalàres (PClrr) é úm
.ôôjuntô de ações desenvolvidàs .ôô vistês à reduçáo máxinr.
possivel dê lncidênciê e da g.ôvldadê das infec!ões hôspitãlarês.
Parô urnô ôdelladà execu<áô do Pclrl, todos os hospitais de-
verào cotrter a Cômissão de Contro e de lnfecçôes Hospitalarês
(CCl!) que é üm ór9ão .omposto por qrut)os de prôíissiônáis dà
áreã dn s.!de, de nível superor, iormôlmente capacitôdo parô
plànejôí, el.b.rar, lniplênrêntar ê âvàliár o PCIH, (oníor.ú ôs ca-
racteristica§ e necêssidadês da unidade hosp ta êr

Médlco - HumbenôTadcu 
^rôújô 

Sllva Cámpôs (nrédico)

ro 5ecretár ô Aôolyzc do pÍndo Abrcu (eníerme r.)
2e secretár o JetÍêrsof Carválhô Gonçêlve$ (eníermeiro Rri

Pre5idefle - lônainà Apàre.idà Almeidá de Olive rô (enÍer.re rô)

Fáúnâcêutic. - Íuarlcelia Pinto dô Prêdo

Comissão .le rêvi.áo de pÍontuár'oi

A comissào tem poí obietivô revisàr ôs prontüéflos dos po. c.r€s
c dcôtiíi(ândo à§ não co.ÍorDldades re!isnã.ias, como, reqisrro
dê êdm ssào, srmárlo .le alta, câlqratia ê âssinôtúra dos Drofis-
sior.is cvol!!áo do Dacierúe, h sróricô .lin .o, ex.mes cm Drof"
túór ôs, e por Íim rêq!laÍ12é1à5- comÍrostà por Drorissionais da
áreô êsslslêrciàl e àdm íistrâtivá.

I4éd co - Vlvi-nc Íalita Perei.a !e Andrade Garcià (médlcâ)

1! Secret<iria anelyze dô Pradô abrê! (enÍêrí\ê rã)

2o Secrêráriâ - Cla!dên ce C. r,lascimento (.ecepção)

P.es denie - Sebasuanà C bele de Souza (ré.. de cnÍcÍrnOem)

ÉnÍennêkô RÍ -lêlfêrsôn Carva ho 6onç.lves

Comissão rêvisáo .lê ól,itos:

Conrpet. a comissão ê âvã iêção de 1ô.1ôr Õs óbilôs ô.oÍ doç nâ
unida!e, crev.ndo, qurndo nê.ês5óí ô, ôrnli§ar e drscurir . côu-
, , u,l.- \,'L'r,..'_ru, 1o, ,o|ido noot,i nr

por investigações, onde sáo a!ô! a.los ôs píóced ii.rôroç e.óndr
tas profiss ona s reali2ãdê5 beh como a qualidade de nrormaçõc;
dos atestados de óbitos mefsurados no prcúrúário.lo pâ.ienL€,

'd' -roor.eerr'eLo,.',n ..lo.J.'. ', i -
e a de lnfernragem .om ê qúêl os rêsultàdo. dôs avi r.çics sôo
d 5cllido§ Contendo seguinles memb.os:

Módico - carros Henriqle do camo (Mé.ricô)

1o Secretário - Ataide G! a Arudâ (té(. .le effe.magem)

2s 5êcrctário Anêly2e do Prãdô abrêú (ênÍernrerz)

Presidente - Lôrissa Viegas da 5ivà P.ado (eníêrmêna)

EnÍênneno RÍ - leíferson Caryalho Conçôlves

Núcleo de sequrança do pa(iêntê:

A comi5sâ. consrstc cm promôv.r ê â!ôià. â imp eôrentêção de
ê!ôês voltôdôs à seguença do p.cient.. Com o ôblêtivo dc rêdú
' 1.,"-É'o.rnf.,v .oor?,orrê jd.

.lad! à atenção à sêúde, É Í!n!ão p.inror.lial do NSP a intêq.aÇáo
das dlaeíe.Les instê.c às quê kàbalhêm conr riscos na inst túicáô
.ôns.lerêúdô o paciênté comô .ujerio e objeto fif. dô cu dad.
em saúde.lsto é, o paclênte necessltê estâr §egurô, i.d.pendcn
te do prôccsso de cü dino ô que elê êslá sLrbm.tldo. aind., (on-
s s1ê err tarêrà do NSP, proírover ê arriculação drs pD.rssos dÊ
trâbô hô e d.s inÍôrmaçôes que inrD.ctem nos ris.os a. Êa.lêílê
Compostô Dor !mô c.l!ipe 

'nulrlprôíiss 
ônàll

Médicó Pêmêlla Rebe..a LáuÊÍíerAndràde {nrédica)

1s Sccrctário - Ancryze.lo P.ado Abrea (enJêin,êirô)

2s secr.tlirio Nilce Frânosca .ra Srrvô (té.. dê €,Íenn.a.n,
Prêsidentê JêíÍeÍson Côrva ho 6o.e. vês (e.Íerniêno RT)

Ediberto proonça - (ê!xi iô. do rrrmác:n)

Jan, na 
^pn.€cidô 

Àlnreklê de Olve rn (Enrerme D CCIH)

cômissãô dê mo.têlldêde âtêÍna, {ntnntil ê Íêtal

^ 
conrissáo tem por objctivo ident ncar todos os óh tos rctôis, n

Íantis e .r.tenros lcoíidos fn !ni.lnne, onde são r€alzid.s ane

'.. 
. nd.'ô. . at dt ó )tõt t i Íç, .-. it r. I i.

teíflinàm ê propoí medidâs que p.êv nêm à ô.ôíôn(ià de nôvnt

GÂÂÍIFICAçAO

ad ciaiiarda aoi/, s.b e v.n(.

GRATlFrcÁçno

ciônâldc 40-q. sôbre vcn..

^14[4.lr4T' 
https:rômm diêrioúuôicipâ1.ô.! À.s nn.lo D .lit.lm.nt.

OAS - 31 Côôrdénádo.la) de rrotas dà Saúde 01 Se.'êtà à r4In c'nàlde Sàude

cóDrGo:

cóDrco (ÀRGo ouÁ floÀDE LorÀcÀo

.,àdo, 
', 

d" l,ol Fc' l, '';o 
l

i oas - 3 I coo' defôdor lâ) .le Fotôs dâ rnÍÉGkutÉ : o, I 
s*'"' 

" ' 
*'"0" 

"" 
tu-""'_

Se..eia. a Munl.ipa de rnkôc5tu


